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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2026 – PGM 
 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CÁCERES-MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FAZENDA e a empresa 
INTERLAGOS LOCADORA DE VEICULOS 
LTDA, para o fim que especifica. 

 

O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob nº 03.214.145/0001-83 com sede no COC – Centro Operacional de Cáceres, que compre-
ende complexo administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, Nº. 119, neste 
ato representado pelo Secretária Municipal de Fazenda, Sr. Gustavo Calabria Rondon, do-
ravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa INTERLAGOS 
LOCADORA DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 73.530.396/0001-52, neste ato re-
presentado por seu sócio administrador, Sr. ANDERSON DA SILVA FONSECA, doravan-
te denominada simplesmente CONTRATADA, tem certo, justo e acordado o seguinte, con-
siderando a autorização para aquisição do produto de que trata o Processo Administrativo 
Licitatório nº 125/2025, mediante PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2025, número da licita-
ção no compras.gov.br 33/2025, Id contratação PNCP: 03214145000183-1-000071/2025, Ata 
de Registro de Preços N. 171/2025, considerando, também, o Termo de Referência, e, por 
fim, a solicitação contida no Memorando nº  3.882/2026  , resolvem celebrar o presente Con-
trato, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legisla-
ção aplicável, amparado nos princípios da finalidade pública e princípio da continuidade 
do serviço público e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas 
disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:  

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para prestação servi-
ços de Locação de Veículos com manutenção preventiva e corretiva, franquia de quilome-
tragem livre e seguro total, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Cáce-
res-MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT  VALOR 

UNI. 
VALOR 
TOTAL 

14 VEÍCULOS - TIPO HATCH, SEM 
MOTORISTA, 04 PORTAS, MOTOR 
CILINDRADA MÍNIMA: 997 CM³, 
MOTORIZAÇÃO MS 36 2.890,00 
104.040,00 36,00 104.040,00 MÍNIMA 
75 CV, RODAS/PNEUS ARO 
MÍNIMO 14, TRANSMISSÃO 
MANUAL, ITENS DE 

mês 24 R$ 2.890,00 R$ 69.360,00 
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CONFORTO/CONVENIÊNCIA/SE
GURANÇA: DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, AR 
CONDICIONADO, JOGO DE 
TAPETES, SOM/RÁDIO 
AM/FM/CD/MP3/USB COM OS 
ALTO FALANTES INCLUSOS, 
VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS. 
CAPACIDADE PARA MÍNIMA 5 
PASSAGEIROS, BICOMBUSTÍVEL 
ÁLCOOL/GASOLINA 

TOTAL: R$ 69.360,00 

 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
2.1. A contratante pagará à contratada o VALOR TOTAL de R$ 69.360,00 (Sessenta e nove 
mil, trezentos e sessenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor-
rentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhis-
tas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, administração, frete e seguro, bem como 
transporte, alimentação e hospedagem da banda e equipe, dentre outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas decorrentes das obrigações assumidas em decorrência deste contrato corre-
rão pela rubrica através da Dotação Orçamentaria conforme discriminadas abaixo: 

Projeto / atividade Natureza da Despesa ficha Fonte de Recursos 

04.129.1011.2.124 3.3.90.00 484 (1.1.500) Próprio 

04.125.1011.2.123 3.3.90.00 478  6.1.752 recursos do transito 

04.125.1011.2.123 3.3.90.00 477 (1.1.500) Próprio 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  
4.1. A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, com iní-
cio na data de 19/02/2026 e encerramento em 18/02/2027, prorrogável na forma dos arti-
gos 106 da Lei n° 14.133, de 2021. 
4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade compe-
tente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, per-
mitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos: 
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
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natureza continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
4.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
4.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amorti-
zados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a renovação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e lo-
cal constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
5.3. Fornece os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações constantes 
deste Termo de Referência; 
5.4. Entregar os serviços no prazo máximo estipulado neste instrumento; 
5.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação para entrega dos serviços; 
5.6. A CONTRATADA se obriga a entregar os produtos de boa qualidade e ainda atenden-
do as condições e quantidades estipuladas; 
5.7. Será de responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas em sua totalidade, e 
ainda as com tributos fiscais trabalhistas e sociais, que incidem ou venha a incidir, direta-
mente e indiretamente sobre o objeto adjudicado; 
5.8. É de responsabilidade de a CONTRATADA responder, em relação aos seus emprega-
dos, por todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto; 
5.9. Permitir a CONTRATANTE, através da Secretaria solicitante, a fiscalização do serviço, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas, po-
dendo os mesmos recusar, os produtos no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações 
5.10. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços, nos termos da legislação vigente; 
5.11. Solucionar quaisquer tipos de problemas relacionados aos serviços entregues; 
5.12. A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade dos produtos entregues estes es-
tarem de acordo com as Normas e Leis vigentes do País; 
5.13. Apresentar comprovante de entrega dos serviços. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Encaminhar à Contratada as solicitações dos produtos; 
6.2. Fornecer à Contratada todos os elementos e dados necessários à perfeita execução da 
entrega dos produtos deste Termo de Referência, edital e do Contrato, inclusive permitindo 
o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada em suas dependências; 
6.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos; 
6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de ser-
vidor especialmente designado, na forma prevista na Lei n.º 14.133/21; 
6.5. Rejeitar, no todo ou em parte, produtos em desacordo com as obrigações assumidas pe-
la Contratada; 
6.6. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no Termo de Referência; 
6.7. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 
6.8. Proporcionar todas as condições necessárias à entrega dos produtos, fornecendo todas 
as informações e especificações necessárias; 
6.9. Comunicar à Contratada, quando da apresentação de qualquer problema aparente que 
venha a ser causado por produtos de má qualidade. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA– ESPECIFICAÇÕES 
7.1. Fundamentação e descrição da necessidade da Contratação: 
7.1.1. Conforme estabelecido no item 02 do Termo de Referência. 
7.2. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especifica-
ção do produto: 
7.2.1. Conforme estabelecido no item 03 do Termo de Referência. 
7.3. Requisitos da contratação: 
7.3.1. Conforme estabelecido no item 04 do Termo de Referência 
7.4. Modelo de execução do objeto: 
7.4.1. Conforme estabelecido no item 05 do Termo de Referência. 
7.5. Modelo de gestão do contrato: 
7.5.1. Conforme estabelecido no item 06 do Termo de Referência. 
7.6. Critérios de medição e de pagamento: 
7.6.1. Conforme estabelecido no item 07 do Termo de Referência. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano conta-
do da data da proposta. 
8.2. Após o interregno de um ano do orçamento estimado, mediante pedido expresso do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados pelo contratante, mediante a aplicação do 
índice IPCA ou outro que reflita a inflação e seja mais vantajoso à Administração Pública 
Municipal, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
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8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pa-
gará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a di-
ferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índi-
ce oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
8.9. O prazo para resposta ao pedido de reajuste de preços em sentido amplo será de 30 di-
as, prorrogáveis em caso de justificativa do Contratante, contados da data do requerimento, 
devidamente fundamentado e instruído com comprovação da ocorrência de álea ordinária 
ou extraordinária. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1.  O contrato poderá ser alterado somente em um dos casos previstos na Lei nº 
14.133/2021, com as devidas justificativas e mediante interesse da Contratante. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. O não cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato sujeita as 
partes às sanções estabelecidas no art. 156 da Lei 14.133/21, a saber: 
a) advertência; 
b) multa, no caso de eventuais atrasos por culpa exclusiva da CONTRATANTE, o valor de-
vido deverá ser acrescido dos devidos encargos moratórios, apurados desde a data apraza-
da para o efetivo pagamento, tendo como base a taxa percentual de 6%, calculados sobre o 
valor total do contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 3 (três) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, que 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos. 
10.2. Resta afastada a aplicação de qualquer sanção administrativa em caso de eventual 
atraso, bem como inexecução parcial ou total decorrentes das situações originadas de caso 
fortuito ou força maior, devido à imprevisibilidade e inevitabilidade que as revestem, im-
possibilitando a regular execução.  
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10.3. Também são consideradas como atraso ou eventual inexecução parcial justificados, 
afastando qualquer sanção administrativa, as seguintes hipóteses, sem prejuízo de outras 
em que o atraso e/ou a inexecução parcial decorrer de fato alheio à vontade das partes ou 
de fato ou ato de terceiros impeditivo da execução: 
a) Situação excepcional que impeça o acesso aos serviços eletrônicos ou telefônicos, deixan-
do-os fora do ar; 
b) Situações que envolvam nível elevado de complexidade técnica, sendo o 
CONTRATANTE previamente informado pela CONTRATADA quanto à dilatação do pra-
zo ordinário de resposta às orientações por escrito ou telefone, conforme consta do Método 
de Trabalho/Portfólio.   
10.4. As sanções previstas nesta Cláusula podem ser aplicadas somente após facultada a de-
fesa prévia da CONTRATADA, cabendo recursos após eventual aplicação. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 
11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
137 da Lei nº 14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 138, § 2º e no art. 139, to-
dos da referida lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS 
13.1. As Partes se comprometem integralmente com as disposições da Lei Federal nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e demais normas legais 
ou regulamentares aplicáveis à matéria, em relação aos dados pessoais tratados no âmbito 
deste contrato, devendo garantir medidas técnicas e organizacionais razoáveis para a segu-
rança dos dados pessoais e respeito aos direitos dos titulares. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
14.1. Constituem partes integrantes deste contrato, estando a ele vinculado como se nele es-
tivessem integralmente transcritos, atos praticados no processo de contratação, de cujo teor 
as partes declaram ter pleno conhecimento, em especial: 
14.1.1. Termo de Referência nº 030/2025-SME; 
14.1.2. Todos os documentos apensos ao Processo de licitatório nº 125/2025; 
14.1.3. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Plani-
lhas juntadas 
14.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
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complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução den-
tro do mais alto padrão da técnica atual. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 
15.1. A Contratante providenciará a divulgação do contrato no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas (PNCP) como condição indispensável para a sua eficácia, nos termos do art. 
94, da Lei 14.133/2021. Ademais, o contrato e o extrato dele decorrente, deverão ser divul-
gados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial, a teor parágrafo único 
do art. 72 e do art. 91, ambos da Lei 14.133/2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Cáceres/MT, com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 19 de fevereiro de 2026. 
 
 

GUSTAVO CALABRIA RONDON 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CONTRATANTE 
 

ANDERSON DA SILVA FONSECA 
INTERLAGOS LOCADORA DE VEICULOS LTDA  

CONTRATADO 
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